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JTJSTIFICATNTA DÄ INEXIGIBITDI"AD!], II¡\JÃO DE I]ÍìCOIITA DO FO
E,ILJSTIFICATwA DO I'R-EÇO

INEXIGIBILDIAÐE N". Oó.0 3,OI / 2025.02

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel localizado na Localiclade rle Cabatan, S/N, Distrito de Garças,

neste murricípio, para funcionamento clo Anexo da Uniclade Básica de Saúde de Garças, de

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Amontada,

O lvlUhIICÍpiO Oe AMON'IIADA., pessoa jurídica de direito pirblico interno, corn sede na Avenida
General Alípio clos Santos, 1353. Flores, na ciclade de Amontada, Cea-ríi, CEP: 62.540-00Ct, inscrito no

CNPJ/IyIF sob o n'06.582.449/A00L-91, através da Secretar:ia Municipal de Saúde, inscrita no

CNPJ/Ì\4F sob o n" 43.355.376/0001-21, neste ato reprcsentado pela Sra, Larisse Araújo de Sousa,

Secretária Municipal cle Saúde, por 
jiniennéclio 

do Agente de Contlaiaçao, necessità contratar os serviços

mencionaclos no ob;eto acima: : '.

1-JUSTIFICATIVA DA INEXIG'IEILQADE: BASETLEGAL:,Art, 74, inciso V, da LeiF'cdcral-¡f
L4.133/2021(NovaLpi de Licitacões). ' :

Objetivo da Licitação é contratar a ptoposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, igualdade, moralióade e publicidade. Licitar é aregra.

ìintretarito há: requisições que por características específicas. toÍnam-se impossíveis ou inviáveis as

licitações nos trâmites usuais, Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as

regras, as i)ispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob

obedjôrtcia ao e:stabelecido no artigo 72,,lei L4.I33/2Q21 .

A_fi,72. O processo cle çontratação direta, que compreçnde'oscasos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverâ ser instruído com o$ seguintes (locumentos:

I - Documento,de formalizaçáo de clemanda e, se for o caso, estudo técnico pt'eiiminal,
. arállse de. riscos, termo de referênci4, projeto básico ou projeto execdtivo;.

T.i,Urtt*urtva 
de despesa, que cleverá sei calculada na forma estabelecicla no alt. 23 dcsta

TTf - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que clemonstrem o atendirnento dos

requisitos exigidos;' IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI. Razão da escolha do contrataclo;
VII - justifìcativa cle preçoi
VIII - Autorizaçãio da autoridade competentc.
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A situação em análise enquadra-se na hipótese ptevista no Art. 74,Y da'Leí1'4.133/2A2L:

Art.14. É inexigívei aìícitaçãoquando inviável a competição, em especial nos casos de:
I

V - aquisição ou locação de jmóvel cujas características de instalações e cle locali.zaçãcr

tornern necessária sua escolha,

No caso em cluestão se verifica a análise do inciso art.7¿L daLei 14.133/2021. Inobstantc o t'ato de a

presente coîtrataçáo estar dentro dos preceitos estabeiecitlos no art. 74, ÿ, da l,ei 14,133/2021, o que

justifica a corrtr atação clireta
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2. JUSTryICATIYA DE B$QI.IIAI

Esse plor:esso tem a finalidade cle Locação de 01 (unr) imór,el localizado na Localidacle de Cabatan, S/N,
Distrito de Garças, neste município, para funcionamento do Anexo da Unidade Básica de Sailde de

Garças, de responsabiliclade da Secretaria Municipal de Saúde de Amontada.

Justificativa pertinente à escolha'da contrata çãa do imóvel localizado na Localidade cle Cabatan, S/N,
Distrito de Garças, nesta cidade, de propriedade clo Sr. Pamela Rocha de Sousa, de acordo com a
proposta da contratada e ato de inexigibilidacle de Licitaçáo, nos terrnos d.o An. 74, Inciso V cla Lei
14,133 de 0l de Abril de 2021, e altr:rações posteliores. r

Assim, e por entencler qne se encontram cumpriclos os requisitos previstos na iegislação, em-especial

quanto á fundamentação da contratação por em INE>íIGIBILIDADE DE I-,ICI'|AÇAO, em

confornridade com o aft.74, caput, inciso V, $'5e,:cla Lei nî i4.133/2021, passa-se a JIJÍ}TIIr'ICAR a

indicação cm análise.

L_ÐA nrrE.LIGrBtr-ILApE DE_ LIcITAçÄo - ADEO-UAçÃO DQ" -¿,RT'. 74, V. DA LE-I

l4lWZgUi

O Secretaria Municipa.l de Saúde, vem expor os motivos que justifica.m a contlatação do(a) Sr.(a) Pamela

Rocha de Sousa, aduzindo,parutaîto as seguintes razões.

T'al contratação tem como base legal o art. 74, inciso V, $ 5o da Lei N" 14.133/21 e alterações

posteriores, in verbis'.

Art.74. É inexrgível a licitação quanrlo inviável a competição, em especial nc¡s casos de:

t...1

V - aquisîção ou locação <le imóvel cujas qaracterísticas de instalações e de, localização
'tornem necessária sua escolha.

t,..I

$ 5' Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste arligo, devem ser

observados os seguintes requisitos:

I - avaliaçáo prévia do bem, do seu estado de conservaç:ão, dos custos de adaptaçÕes,

quando imprescindíveis às necessidades de ntilização, e do prazo de amortização clos

investimentos;

II - certificação cla inexistência de imóveis púbiicos vagos e disponíveis que atencfam ao

objeto;

III - justificativas que demonstrern a singularidade do imóvel a. ser comprado ou locacfo pela

Aclministração e que evidenciem vantagem païa ela.

O Imóvel definido constitgi-se no local e principalmente com repartições mais adequacfas pal'a o

funcionamento $cl Anexo da Unicfade Básica de Saúde de Garças, localizado no Bairo Centro,

município cle Amontada que darí :um.a m.aior proteçäo, dada â loc.alizaçáo e estrutura fisica com

d.imenùes capazesde atendãr aos reclamos e interesse da Adminisftaçio.

Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que ressalta:

As características Co imóvel (tais como localização, ditnensão, edificação, clestinação etc.)

são relevantes, de modo que Administtaçã'o não tem outra escolha.

Quando a Administraçõo necessita de imóvel para destinação peculiar ou cûm locahzaçäa

detelminada, não se torna possível à competiçäo entre os particulares'
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se reportam:
, aquele a ser usado como alojamento, local de

O assunro também é definido por Sérgio Feraz e Lucia Valle Figueiredo que, opinam sobte

trabalho ou moradia de servidor, desde que sua localização e instalações se apresentem

como viabilizadoras do melhor desempenho I pata o interesse público, das atividades

administrativas. (Dispensa e Inexigibilidade de Licitação p.60)

4. pA TSTrFIçATr-VA DE PREçO E DO ÝALOR q4. CONTRATAçÃO:

Assim, e por entender que se encontram cumpriclos os requisitos e fundamentando a contratação em

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em confbnnidade com o art. 74, caput, inciso V, da Lei n.o

14.133/2021, passa-se a JUSTiFICAR o valor do objeto do contrato'

A preposta ê proprietäria de um imóvel situado na Localidade de Cabatan, SiN, Distrito de Garças,

município de Amòntada, o qual sþrvirá para uso não resiciericial do Anexo cla Unidade Básica de Saúde

de Garças, localiza,lo no Bairro CenÍo, município cle Amontada, o aluguel é no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais) mensais.

s. pR tltnnn'eçÃo runriprcn n pn nrcurr,ennnpn nrscnr..

Nos procedimentos administraç ã,o para contratação, a Administração tem o dever de verifltcar os

requiJitos de habilitação estabelecidos no artigo 62Lei t4.t33/2021, indispensáveis ao cumprimeqto <1o

objeto:

Art.62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante dercalizat o
objeto da licitaçáo, dividinclo-se em:
I - Jurídica;
III - Fiscal, Spcial e Trabalhista;

Diante disso resta cl.eixar resignado que a licitante demostrou habilmente sua habilitaçáo juridica e

regularidade fiscal.

6. DEMONSTBAC^Ã.O pA COiVTPATTBTLpADE DA PREYISÃO PE RECUR.SOS

oRcAr\fENTÁ,RrOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMIDO.

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no art. L6 da Lei
Complementar no IOt1ZOOO- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que há estimativa de impacto
Orçamentário e Financeiro, o ptocesso encontra-se em compatibilidade e adéquado com a nossa

Legislação Municipal, em especial com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes

Orçamentárias e por fîm, com a LOA - Lei Orçamentária anual, e assim sendo, existe previsão rlos

Íecursos orçamentários, para assegurar o pagamento <las despesas relacionaclas ao objeto indicado acima,
con.soante cla disponibilidacle de dotação orçamentáriapara a tal finalidade.

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supramencionado, correrão à conta da d.ataçáo

orçamèntáriapropria da Secretaria Municipal de Saúde do Mtrnicípio de Amonatda-CE, constante daLei
Orçamentária Anual, palno exercicio financeiro de2024, na seguinte classificaçãoprogtamëúica:

FonteElemento de Despesas:
15001002003.3.90.36.00

__2otoçao Otç*."t¿dl
0801 . i0.301.0400.2.095-G.S.A.B
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Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado,

podendo a Administraçáo contratálos sem qualquer afuontaà lei de rcgência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contrata r a referída, é decisão discricionária do Gesto r optar
pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria Interna e Procuracloria Jurídica de toda a

documentaçã'o acostada aos autos que insffuem o presente procedimento.

Amontada/CB,07 de março de2Ù25.

Magno Barros
Agente
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À procuradoria f urídica

Senhor Procurador,

Encaminhamos a V, Sa, o Procesqe.tte INEXIGIBILIDADE de Licitação n.q 06.03.A1/2025.02, crtjo

objeto é a Locação de 01 [um) imóvel localizado na Localidade de Cabatan, S/N, Distrito de

Garças, neste município, para funcionamento do Anexo da Unidade Básica de Saúde de Garças,

de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Amontada, para exame e aprovação.

Assim, submeto a presente justificativa à Assessoria Jurídica nos termos do art, 53 da Lei n.

L4.L33/202t.

Amontada-C8,07 e março de2025.

Magno Barros
Agente

llRlifrtìlï'UlL\ l)H,\l\'t0NIi\D,r
CNP.i: ô6-l!8?.4.19/(t01i'çil / ÇçFt C6,.9?4.??.4'6
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INIEXT GtB ILIDADE DE LI CITeçnO N" 06.03.0 u 2ll25 "02

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 06.03.01 / 2025.02

ASSUNTO: CONTtuYntçÃO DIRE|A POR INEXIGIBILIDADE DE
lrcrraçitcl, r,ocaçÄo. POSSIBILIDADE.

Rer-q.Tóruot

Trata-se de processo administativo instaurado com o objetivo de vedficar a legalidade da locação cle

imóvel, pela Secretaria Municipal de Saírcle de,{.montada, destinedo ao funcion,rmento do Ànexo da

Unidade Básica de Saúde de Garças, localizedo no Ba-itlo Centro, mrmicípio de Amonta da,Iocahzado
na Localidade rle Cabatan, S/N, Distrito de Garças, nò município de Anonladz, que tem por titular o

Sr. Pamela lìocha de Sousa, por um'período de 1,2 @oze) rneses, por meio de inexigjbilidade de

licitação, nos ternros do art. J4,"V" da Lei Fedetal no 14.1'33/2021'.

A frnalidade da contratação,.visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, qtre atrar'és de

seu gestor autorizou a abertlra do procedimento de conftataçäo, que justifica o ato aduzindo:

A Secrr:taria \dunicipal de Saúde de Amontada terr, como objetivo principal propotcionar urrr

atendirnento de saúde de qualidade e acessível a toclos os cidadãos. Pata isso, é fundamental qtre haja

urna infraestruturâ adequaáa e bem distribuída geografìcamente, permitindo que dodos tenhant acesso

aos serviÇös de saúde, independentemenre de ondc tesidam. Nesse sentido, a locação de um imóvel na

localidade de Cabatan, Distrito de Garças, p^rù o funcionarnento do ânexo da Llniclade Básica de Saúde

cle Garças, é <le suma importâncià pa"ra" a expansão e melhotia dos serviços de saúde oferecidos à

populaçào.

A 'escolha clo imóvel em questão se dá pela sua loca.lização estratégica, facilitando o acesso dos

moradores da região. Além disso, o irnóvel possui as caractetísticas necessárias para a instalação de um

ânexo de uma {Jnidade Básica de Saírde, o que oamiza o processo de adequação clo esPaço. A locação

deste imóvel irá permitir que a Secretaria Municipal de Saúde de,{montada possa arnpliar a sua atuação,

atendendo â uln número rnaior cle pessoas e oferecendo um sewiço de saúclc mais eflcienl.e e

abrangente. Portanto, a contlàta;ção deste objeto é jtrstificada pela necessidade de expansão.clos sen'iços

de saúde e pela ade<4tação do inróvel às necessidades da Secretaria.

A ausôncia de licitaçao, no câso em questão, dedva cla possibiJidade de o intercsse público sel satisferto

atrar'és de otrtro imóvel, que não o escolhido. A.s características do imóveJ, tais corrro lcscthzaçio,

dimensão, equiparnentos 'disponíveis, destinaçáo, entte outrâs, são televantes tle tal moclo que â

adrrúnisuação não tem outra escr¡lha. O imór.el possui a estruttua e.localtzação aclequada ao qu€ sc

destina.

Foi anexacl o avaltação pelo Orgão competente do Nlunicípio, Certiclâo de inexistência de jrnóveis

públicos vâgos que se destinem ao fim almejado pela Secretaria e restou apresentacla a iustificaúva pata

celebtação do ato de contratação dileta, demonstrando-se a necessidade e os Ínotivos da escolha do

imóvel, com a dernonstração da ara a gestio do Ânexo da lJrúdade Básica de Saúde de

Garças, localizado no Bairto Centro,
Nfunicipal dc Saúcle, de Âmontada.

cìe Amontada, de responsabilidade cla Secretaria

para emissão de Parecer
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nuÁusn¡unÍolcn. vTABTLTDADE JrrRiDrcA DA TNTIxIGIBILIDADE DE LICITAÇA0

A contrarâção direta pretendida, na hipótese de inexigibiJidade cle licitação, é perfeitamente pos

que encontra fundamento f¿ctual e legal. Senão vejamos:

els

A Constituição da República impðe ao Poder Público o devet de ot¡servar o princípio
instÍLrmental da licitação, cvja Frnalidade - em tefÍros simplórios - é propiciat a
contratação mais vantaiosa à -Administração,

Àrt. 37.-(.,,)

X)(J - ressalvados os casos especiltcados na legislação, as obras, servJços, colrlpras e

alienações serão conttatados mediante processo de licitação pública clue assegure ig¡aldade

de condições a todos os cotlcorrcntes, cem cláusulas que estabeleçarn obdgações de

pugu-.rrto, mantidas as condições'efétir,-as da proposta, nos termos cla lei, o qrral somente

permiur.á as .e.xi!ências de c¡ualiFrcação técnica e econômi<:a inclispensávcis à garantia <1o

cumpdmento rlas obligações.

Tal princípi o dahcttação, por ser regra, deve set lido da forma lnais extensível quan6o possír'el, ao pâsso

qrr"lr ex-eções devem ser lidas e interpretaclas de forma testritiva. Assirrr manda aboa herinenêutica

por meio do enuncjado da interpretaçã,o restritiva clas tegtas de exceção. Na prática: licitar sempre

quando possível, contÍataLÍ sem licitação somente quando estritamente necessário.

Entlctanto, a Catta.Magna prevê expressâmente a existêncj.a cle câsos que excecional o devet de licitat.

São os casos das licitações tìdas por contïatr,ção direta mecliante cl.ispensa ou inexigibiliclade de licitação.

A contratação ora sob a.nálise se amolda à hipótese de inexigrbilidade cle licitação, eis que sc subsutre a

lripótese do aft.74, "V" da Lei n.o 14.133/2021. Visa-se a Locaçã.o de l¡em imóvel clestinaclo ao

fnncionamento do Anexo da Unidade Rásica cle Saúrdc de Garçtrs, localtzado em Cabatan, S/N, I)istrito
cle Garças, município cle Amontada, por um petíodo de 1'2 [)oze) meses'

I)iante da subjetir.'itlade quê perfieiâ ,ù canúatação, e da cliscticionarieclade clo ato cle conti'ação, em face

clas motivações cle L,ocalízação e escolha clo imóvel objeto cla contratação, inferirnos que n7¿o hâ

parâmetrtr objetivos hábeis a avtoitzat disputa em âmbito conconencial.
I

Nesse cliapasão a presente contratação, ter fundamento no att..7'l', inciso "Y" e $ 5" cla Nova Lr:i de

Licitações Públicas e Contratos , Lei no 14.133/2021.

florçat a Administtação Pública a rcahzar ìicitação, nestes casos, tesultari¿ em plejuízos financeiros e

em violaçào direta ao ptincípio cla economicidade o proceclimento resultada inírtil e cofitrâfio ao

inte¡:esse do Poder Pútrlico e, no ponto, não se oh'ide os altos custos despcncli.dos ¡rela Àdurinisuação

tocla vez que realiza licitações, seja com a mobilizaç:ão do zparlrto tócnico ou administrativo que utiliza

para le','ar a cal:o o procedimento.

Diante clo contextc¡ factual, não sel.'ja viável lançat: nrão de licitlrção porque inclubitavelmente estamos

diante da ausência clo seu ptesslrposto lógico, mesmo que não lhe faltasse tal premissa, a cloutrina é

pacífica em teconhecer: que a inexigibilidade também os casos em que a colltrâtação necessária

a satisfazet:'a necessiclade e incompatívei z natureza do procedimento licitatótio, o que seria

suficiente'pata ptocecler- se â

i) l.t .'. l{ 0 n''lit l),t
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REQUTSITOS LEG,{IS DA LEI N' 14,133/21

Conforme já tãlamos, a c.oîtrz.tução sob análise amolda-se à hipótese do art..7 4, "V" e seu $ 5" da Nova

l-ei de Licitações e Contratos- Lei no 1'4.1,33/2021:

Art. 7 4. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

f...1

V - aquisição ou locação dc irnóvel cujas catacterísticas de instalações e cle localização

tornem necessária sua escolha.

tl
$ 5" Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, dcvern ser

observados os segtrintes tequisitos: I

I - avaliação pr:óvia do bem, clo setr estado de consetwação, dos custos de adapta.ções,

quanclo imprescinclíveis às necessida<les de uaLtzação, e do prazo de amortização <los

inveçtimentos; 
:

II - cerrificação da inexistência cle imór'eis públicos vagos e disponívcis que atenclam ao

objeto;

III - itrstiFrcativas que demonstrer¡r a singularìdaclc do imóvel a ser comprado otr iocado

pela Adnrinistração e que evidenciem I'antagem pan ela'

Da leitura do dispositivo, pode-se depreender a existêncie dos pressupostos legais p^11 
^ 

tcgularidade

da inexigibilidacle cle licitação rlo caso de contratação de imóvel, a saber:

I - aya[iação prér'ia do bem, do seu estado de conseïr'ação, clos cLtstos de adaptações,

c¡uando imprescindíveis às necessidades de utilização, e clo prazo cle amortização clos

investimentos;

II - certiñcação dainexistência de imóveis públicos vagos c dispohír'cis qtre atendam ao

objeto;

III - justificativas que demonstrem a singuladdade clo imóvel a ser comprado ou locado

pela A.dministração e que evidenciem vantagem pata ela,

Const¿ anexado aos autos tvaliaçã,o prévia, clo Setor de llngenhatía c Avahação do M'.rnicípio, quc da

conta que o bem objeto do presente procedirnento tem preço de mercaclo em rnédia nó valor cle R$

500,00 (quinhentos reais) mensal, o que demonsúa que o preço cla conttalação se encontra clentro dos

valores do rnercaclo imobiliár'io da cidade. Encontra-se âcostâdo âos âutos laudo de vistoria e aputação

cle eventuais modificações necessárias para * eftcaz utilizaçã,o do imóvel a ser locado.

Por fim, já consta flos autos certiclão de in.existência de bem púbüco que atenda o objeto pretendido no

presente procedimento.

uisitos legais para que sejn concretlzada tPortanto, necessário de faz â estrita obser:¿âncra

contração pela Secteiada Solicitante. Salientando-s
escolha e conveniônctz da contrâção, muito
justificacla a singuiaddade do imór'el e su¿
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não compete a esta Proct¡tador:ia a anâbse da

o preço da evenfunl contratação. Que seia
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DA FORMAr.rZnçeO D0 PROCESS0T

-¡\ l.iova Lei de Licitaçoes (Lei no 14.133/2021), elenca em seu artþo 72, norrnes gerais que regem as

diversas possibilidade de contratações direta, e elrì especial estabelece a formalização e instrução <lcr

proces so adrninis ttativo, assim estabelecendo :

Art.72. O processo de conftatação direta, que compreencle os casos de inexigibiliclade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído coln os seguintes documeutos:
I - docurnento cle formalzaçio cle demanda e, sc for o caso, estuclo técnico preliminar,
¿nálise de riscos, termo de referência, projeto básico ou pro'ieto execqtivo;
II - estimariva de despesa, que dcvetá ser calculada na fonna estabelecida no art. 23 desta

Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que cler¡ronsttem o atenclimento
clos rcquisitos exigidos;
IV - demonstração cla compatibiliclade cla preyisão cle tecutsos otçamcntários com o

compromisso a $dr assumido;
V- cornprovação cle que,o contlatado preenche os requisilos de habilitação e qualificaçào

rnínima necessária;

Yl- razã.o.da escolha do contratado;
VII - justificativa dc preço;
VIII - autorização cla autoridade co,npetente. j

Parâgraro .único. O..ato cllle autoriza a conrta?ção direta ou ó exu:ato decorrenie do

corìtraro deverá ser Civulga<lo e rnantido à disposição do público enr sítio eletrônico o{icial

Resta atendicla. a instrução propessual necessária, conf'orme obseruaçoes já apontaclas no PÍesente
pâfecef.

DO PARECER:

Cr,rmpre salientar que esta Proctrradoria Jurídica cmite patecer sob o pdsma esttitarnente juríclico, não

lhe ðompetjndo ãrJentrar á conveniência e à opor:tunidade dos atos- ptaticados no âmbito da

t\dministlação, nem analisar âspectos de natut;eza eminentemente técnicos-administtativa. Alénl disso,

este parecer possui czrâtet meranlente opinativo, não r,'inculando, pottanto, a dçcisão do gestor.

Ex positis, com f,¡lcro nas disposições normativas pertinentes, esta Ptocu radotia manifestarse pela
legalidacte do processo administrativo em análise, OPINANDO pela possibilidaCe cla contrataçâo do
Imóvel.

É ,, put.""t, salvo mclhor juízo.

Amontacla/CE, 10 c1e março de'2025

Costa

PR lìfrlil'f f :$¿\ I)ü .!|!{0l,iïl'\ D;\
i.l.,iÍr.i: C0.ä8?.449 /OOO"r91 / ('6F : C)6.97.A.].?.C'6

¡lv {iir¡cr¿i /\lìi)ir, {lír S;lîlos, 134iì ! (:.f.f}:1a2.s/rî.l o{t(t
ÿr'!,.,*.¿r{ìorìIiidi,\.(;è.ç{)v br



,i&xxagxr{*xçå¿å
ti{",3v *{iN#'î4* r'ål ü tý & î-

úf

0

TERMo ÐE .þrrroRrzaçÃo

rNExrcrBrLrD.ADE DE LrcrraçÄo w" 06. 03 .ot/zoz5.az L...",.,..'

o uuiqrcÍpro DE AMONTADA, pessoa juridica de direito público interno, com

sede na Avenida Gener:af AJ-ípio dos Santos, 1353, Irlores ' CEP 62540-000 ,

Bairro Centro, Amontacia, Ceará, inscriLo no CNPJ/tvlF sob o no

06.582.449/OOO1-91-, através cla Secr:etaria Municipal de Saúcte, inscr:i.ta no
CNpJ/MF sob o no 43.355.3'76/000I-2.i, neste ato rep::esentacÌa pela Sra.
Larisse Araújo de Sousa, nos termos clo ar:L. art. 7 4, caput, i.nciso 'l , cÌa

l,ei. no 14.133 /202I e corn base no Decreto Municipal, n". II4/2024, AUTOR]ZO

a co¡tinuidade no proceflirnentð aclministrativo, obj etivando a conl-rataçãc
via lNEXIBILIDADE DE LICITAÇÄO No O6.03 .OI/2025.02 par:a a'tendiment-o clas

despesas a seguir discri.mj.nadas:

OB,JETO: l,ccação de 01 (um) imóveI l-ocal-izado na l,ocal-iciacle de Cabatan,
S/N, Distrito cle Garças, neg!g.muni.cipio, para funcionamento do Anexo cl¡r

Unidacle Básica de Saúde cle Garça.s, de responsabilidade da Sec::etaria
MurLicipa-t de Saúde de,Amontada. I

i:r Flr.

PESSOA FISICÀ: Pamela Rocha de Sousai

VAI.OR OFEIRTADÖ: R$ 6 . 000, 0O (seis nil reais ) ;

ÐorÄçÃo oRçAr.,fE:¡rrÁnra: cB0l. . .l.o . 301 . 0400 . 2 . 095-G. s A.B

daCos e:<postos e da documen.tação
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO,
Lei 14 . 133, de 01 de Abril d.e 202.1 .

Com base. no parecer juridico dqs
apresentada, IìATIFICO a s:tiração
fundamentada no Art. f4, Inciso V, da

DO CONT!{ATO E DA PUBLICIDADE

DO CONTRATO:
convocando-se
em l-ei;

l-irma:: contral-c¡ nos termos cla lvlinuta de ConLrato elaborado,
o interessado para assj.natura clo contrato nos prazos fi-xados

DA PUBLICAçåO: A conLrataçÉio será registrada e publicada no Portal-
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ¡ trâ situação de Inexigik-rilj.dade
de LiciLação, com amparo na legisl.açäo sup::acitada. PubJ-ique-se no Portai
Nacional. de Contratações Púb.Lícas (PMI?) ,

.ê.montacia-'CE, l-1 de nta::ço de 202.5.

Secretá a Municipal
sousA
cle Saride

IrRtitìil'l't jlhr 0lì Å[,t(]N'lilÐ;{
CN P.i : Qf¡.58?.449 / () (t0'*91 / Ç.GF : 0 6.9?.ç.1.?.Ð - I
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EXTRATO TERMO DË AUTOR.IZAçÃO o..o- 
,

PROCESSO DE INEXIGIBITIDADE DE LICITAÇÃO l,¡s 06.03.01 /21)25,02

0 Agente de Contratação da Pret'eitnra Municipal de Amontada, Estado do Ceará, em

cumprimento à ratificação procecliCa pela Sra, TARISSE ARAÚJO Dß SOUSA, Sect'etária

Municipal de Saride de Amontada, Estado clo Ceará, faz publicar o Extrato resumiclo clo processo

deINEXIGIBILIDADEdelicitaçãoaseguir: .,, i, :

CIB|ETOT Locação cle 01. (um) imóvel localizaclo na Localidacle cie Cabatdn, S/N, Distrito de

Garças, neste rnunicípio, para funcionamento do Anexo da Unidade Básica de Saú¡de de Garças,

de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde rle Alnontad-a.

FAVORECIDO{A}: Sr. Pamela Rocha cle Sousa;

,r'i-...... . .... ........

V/åLOR.6[O8.4,I: R$ 6.C00,00 fsei.s rnil reais);

FUNDAMEN'IO IjEGAL: Art. '74., Inçiso V da Lei 1.4.133 de 01 de Alrril de 202L e demais

I egislações peltinentes.

Declaração de INEXIGIIIII,IDADE de Licitação emitida pelo Agente de Contratação e Ratificada

pela Sra. I,ARISSE ARAÚJO DE SOUSA, Secretár;.a Municipal de Saúde dc Amc¡ntada.

Amontada-CE, '11 cle marçr: de 2025

OD USA

Secretária.Mqnicipal de Saúde

\
,/'
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caRsrpåo os DrvttlËå.ç.ã,o oc E)irR.aro Do Pttocnsso
rNE:crGrBrLrDADE DE LrcrraçÃo u" 06.03 .oL/2a25.02

CERTIFICO que o Ext::ato de Processo de I¡IEXIGIBILIDADE de Licít'açåo
No 06 . O3 . OL/2025 . 02 , païa a Locação cte 01 ( un) intóvet J-oc:a-Lizaclo na

.LccaJ-id.aele de Cabatan, Sit'J, Distrito de Garças, nest:e r¡ntnic:ipict para.

funciortament:c¡ do Änexo da Unidad.e Básica de Saúcie cle Garças, cie

ï:esporrsdbil-idaCe c1.a S99,re Earia irlu.nioip,^J- 
t'du 

Saúcle de Amoniacla , f oi
der,,icianente af.ixado no quadro cle avisós cla ltrefeitt¡ra cle Mr-rnic-ipa-1. c.le

Amontada, ûc dia l-L de março de 2025, conforme determinação prevista

na Lei 14,. i33 /2A2I e demaís legisJ-açõeg,,Pÿrtinentes,.... , ii,i

'2025

I,ART
Secretá

soursA
de Saúdea Munic:lperl
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